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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Art. 57, §1°, II da

Lei Federal 14.133/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 012/2025

EMPRESA; SANDRA SANTOS COQUEIRO ME, inscrita no CNPJ No '
59.775.594/0001-55.

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
REFEIÇÃO, EM SISTEMA DE SELF-SERVICE SEM BALANÇA (REFEIÇÃO
LIVRE), PARA ATENDER VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS, BAHIA.

Praça Municipal, n~ 41 - Centro - BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

REGISTRO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO N2015/2025

Órgão Interessado:

Responsáveis:

Assunto:

Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia.

Gilvane Febrônio dos Santos

Primeiro TERMO ADITIVO para reajuste de 25% ao Contrato Administrativo N-
012/2025, firmado entre as partes, com vencimento em 31/12/2025, nos termos
previsto no Contrato Administrativo. Tendo como objetivo a CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO, EM SISTEMA DE
SELF-SERVICE SEM BALANÇA (REFEIÇÃO LIVRE), PARA ATENDER
VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS,
BAHIA, proveniente da Dispensa de licitação n^ 012/2025.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o reajuste ao Contrato Administrativo 012/2025, tendo em vista a observância de saldo
insuficiente, bem como por torna-se necessário dar continuidade ao contrato através de termo aditivo,
haja vista as razões de interesse público e a preocupação em atender as necessidades da Câmara Municipal
de Baianópolis.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 01.01.000 - GAMARA MUNICIPAL
PROJETO ATIVIDADE; 2001 GESTÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO.
ELEMENTO; 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE: 1500.

PRAZO DE EXECUÇÃO 31/12/2025

MODALIDADE DE UCITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2025

EMPRESA CONTRATADA
SANDRA SANTOS COQUEIRO ME, inscrita nó CNPJ N^
59.775.594/0001-55.

FUNDAMENTO LEGAL LEI FEDERÁL 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES

Autorizo, na forma da lei, que a Comissão Permanente de Licitação proceda a todos os atos
administrativos necessários ao atendimento da solicitação contida neste documento.

Uilíiftanrae-Olfveira^aíSos^
Presidente da Câmara Munic^hd^aianópolis

Praça Municipal, n-41 - Centro-Baiauópolis-Ba-Fone Fax: (77) 3617'2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis, 18 de setembro de 2025.

Exm°Sr Uilliman de Oliveira Santos

DD. Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis.

REF; TERMO ADITIVO para reajuste de 25% ao Contrato Administrativo N° 012/2025.

Venho por meio deste solicitar a V. Ex.. a realização de TERMO ADITIVO para reajuste
de 25% ao Contrato Administrativo N° 012/2025, firmado entre as partes, com vencimento em
31/12/2025, nos termos previsto no Contrato Administrativo. Tendo como objetivo a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO, EM
SISTEMA DE SELF-SERVICE SEM BALANÇA (REFEIÇÃO LIVRE), PARA ATENDER
VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, BAHIA,
proveniente da Dispensa de licitação n° 012/2025.

Justifica-se o reajuste ao Contrato Administrativo N° 012/2025, tendo em vista a
observância de saldo insuficiente, bem como por toma-se necessário dar continuidade ao
contrato através de termo aditivo, haja vista as razões de interesse público e a preocupação
em atender as necessidades da Câmara Municipal de Baianópolis.

Atenciosamente,

eb

Secret

antes

Praça Municipal, n- 4J — Centro - BaianópoHs-Ba — Fone Fax: (77) 3617-234^
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MINISTÉRIO^
SeeietalíB da Reealla
PireouradorlB"60ral ds Pszsnda Nacional

CEUnDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A dIVIDA
ATIVA DA UNlAO

Nome: 59.776^4 SANDRA SANTOS COQUEIRO
CNPJ: fi9.778.Sa4/0QD1-SS

Rsasalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inecraver quaisquer dívidas de
lesponsaUIldada do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, á ceítincado que
nâo constara pendântías em seu nomai relativas a orôditoe tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) a a InsorlçSea em Dívida Ativa da UnlBo (OAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certldBo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso da ente federativo, para
todos os órpãoB a fUndos pflbllcos da administrado direta a ela vinculados. Refõra-se à situação do
sujeito pa^o no âmbHo da RFB e da PGFN e franga Inciustva as contrlbuIçSeB sociais previstas
nas alfneto V a y do paiágrafb único do arL 11 Lei n° 6.212, de 24 de Julho de 1991.

A acelteçSo desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade rra Internet, nos
endereços <http://Hb.gQVj}r> ou <http:/Aivww.pgftLgov.bi>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.761, da 2/10/2014.
Emitida às 10:47:01 do dia 08/05/2028 <hore a data de Bra6Íl]a>.
Váfida até 02/11/2025.
Código da eontrcie da certldfio: S775.P267.1A3&B7A9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA
S&CSETASIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DIRETORIA DE TRIBITTOS

ROGÉRIO RÊGO, 44 - CENTRO, BAIANÓPOLIS - BA - CEP; 47830-000
CNPJ: 13.654.413/0001-31

CERTIDÃO NEG>UTVA DE DÉBITOS
i

N° 184 /2025

L,--'

CONCEDIDO À

Nome/Razão Sodal: SANDRA SANTOS COC^UEIRO

CPF/CNPJ: 59.775.594/0001-55

Endereço: Avenida CASTELO BRANCO N°S/N. - CENTRO - Baianôpolis-BA CEP: 47830000
DEVIDAMENTE INSCRITO NESTA MUNICIPALIDADE SOB O N°: 1569

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMEIÍTH, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉSITOS TRIBUTÃEaOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO. <

OBSERVAÇÃO

mill

As certídões fornecidas não exclncm o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet no endereço; ht^s://www.b|aianopolis.ba.gov.bi/

Esta Certidão foi emitida em: 26/06/2025 com base no Código Tributário NacionaL

Esta certidão abrange somente o cadastro acima ídentifícado.
t

MUNICÍPIO DE BAIANÓPOUS - Bahia, Quipta-feiia, 26 de Junho de 2025

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 0cbbee37
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 18/09/2025 11:30

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20254792162

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

59.775.594/0001-55

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, reiativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, Inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Púbiica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/09/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA. DO TRABALHO

CERTIDÃO SEGMIVA DE DÉBITOS TSaBaLHlSTAS

Nomes 59.175.S94 SANDRA SAHIOS COQÜBIRO (MATRIZ E FILIAIS)
CMEJ: 59.175.594/0001-55
CQr^icifio n®! 24948340/2025
B*pediç&os 06/05/2025f às 10s47 «54 . , _ . Ja*--»
Validade: 02/11/2025 - IBO (cento e oitenta) dias, contados da
de sua expediçào.

Certifica-se que 59.175.594 SANDRA SANTOS COfiDElRO (MA!^E B '
^scrito(a) nT CNPJ sob o n" 59.715.594/0001-55, °ONS^ —
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
certidão emitida oom base nos arts. 642-A e 883-A e
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de
os dados constantes desta CertidBo sâo de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiaxs.
A aceitação desta certidão condiciona-se ^ ^^o na
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http;//www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

Ttn^BHRCftO UflPORTAiaSB ^
DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
necessários à identificação das pessoas naturais e 3U=idioa
inadinrolentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaç
estabelecidas em sentença oondenatória transitada em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no
recolhimentos previdonciárlos, a decorrentes
emolumentos ou a recolhimentos determinados
de exacucão de acordos firmados perante o Ministério Püblico co
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, P
disposição legal, contiver força executiva-
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

Baianópolis, 18 de setembro de 2025.

Ao Departamento de Licitação e Contratos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prezado,

Em atenção ao exposto na solicitação do 1° Secretario, na qual solicita arealização de TERMO
ADITIVO para reajuste de 25% ao Contrato Administrativo N"* 012/2025, firmado entre as partes,
com vencimento em 31/12/2025, nos termos previsto no Contrato Administrativo. Tendo como
objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
REFEIÇÃO, EM SISTEMA DE SELF-SERVICE SEM BALANÇA (REFEIÇÃO LIVRE),
PARA ATENDER VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BAIANÓPOLIS, BAHIA, proveniente da Dispensa de licitação n® 012/2025.

Solicito que seja consultado junto à assessoria jurídica quanto à possibilidade legal para
realização do processo. Tudo deve atender ao que estabelece a Lei 14.133/2021 e demais normas
pertinentes.

Atenciosamente,

Uilliman de OUj^dír^antos
Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis

Praça Municipal, n~4I - Centro-Baianópolis-Ba—Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis, 18 de setembro de 2025.

À Assessoria Jurídica do Município

REF: TERMO ADITIVO para reajuste de 25% ao Contrato Administrativo N° 012/2025, firmado
entre as partes, com vencimento em 31/12/2025, nos termos previsto no Contrato Administrativo.
Tendo como objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
REFEIÇÃO, EM SISTEMA DE SELF-SERVICE SEM BALANÇA (REFEIÇÃO LIVRE), PARA
ATENDER VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS,
BAHIA, proveniente da Dispensa de licitação n° 012/2025.

Senhor assessor.

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente no qual solicita o Termo Aditivo
do contrato supra indicado, solicito que seja emitido pronunciamento desta procuradoria jurídica
quanto à possibilidade legal para consecução do objeto demandado.

Atenciosamente,

Nathaüa de Oliveira Machado

Agente de Contratação
Portaria n° 024/2025

Praqa Municipal, n- 41 - Centro - Baianópolis-Ba-FoneFax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PARECER jurídico N° PJD.012.1.2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2025- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2025-D

ÓRGÃO INTERESSADO: CPL - Comissão Permanente de Licitação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n" 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)

I-RELATÓRIO:

SÍNTESE: A Comissão Permanente de Licitação (CPL) encaminhou expediente a esta Consultoria

Jurídica da Câmara Municipal para manifestação sobre: "aditivo/acréscimo valor" no processo de

dispensa de licitação que visa a Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de refeição, em

sistema de self-servíce sem balança (refeição livre), para atender vereadores e servidores da câmara

municipal de Baianópolis. Bahia.

1. A CPL - Comissão Permanente de Licitação encaminha a esta consultoria jurídica, expediente

administrativo, para nova manifestação sobre o ADITIVO de valor ao Contrato Administrativo n®

012/2025.

2. O pedido foi formulado em 18 de setembro de 2025.

3. Em anexo ao referido processo administrativo de natureza licitatória, encontra-se:

3.1. Requerimento em via única assinado pelo presidente da CPL;

3.2. Cópia do contrato anterior;

3.3. Informação contábil da utilização do recurso;

3.4. Demais documentos (autorização, dotação, cotações, portaria da comissão, outros).

4. E a síntese do relatório.

II-DA ANÁLISE:

Praça Municipal, 41 -Centro-Baianópolis-Ba-Fone Fax:
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

5. Preliminarmente, cumpre esclarecer que o expediente tem previsão legal e está assentado na Lei

das Licitações, n° 14.133/2021, no § 4° do art. 53.

6. Feitas tais considerações, permite-se realizar a análise jurídica do expediente requerido pela CPL

da Câmara de Baianópolis-BA.

7. Pois bem, trata-se de análise sobre a celebração de Termo Aditivo do contrato n° 012/2025

almejado entre a Câmara de Baianópolis e a empresa Sandra Santos Coqueiro ME.

8. O objeto do contrato firmado entre as partes do presente processo administrativo é a Contratação

de pessoajurídica parafornecimento de refeição, em sistema de self-service sem balança (refeição
livre), para atender vereadores e servidores da câmara municipal de Baianópolis, Bahia.

9. Face os imprevistos presentes em todos os contratos, se encontra prevista a possibilidade de

acréscimo contratual, tal possibilidade se encontra esculpida no art. 125 da Lei Federal n°

14.133/2021. O contrato administrativo é um acordo de vontades firmado por entidades públicas de

qualquer espécie, ou entre estas e organizações particulares, para a formação de vínculo e a

estipulação de obrigações e contraprestações reciprocas, seja qual for a denominação utilizada.

10. As cláusulas obrigatórias de regência contratual são vistas no Estatuto das Licitações (Lei Federal

n° 14.133/2021), dentre as quais, o acréscimo no valor inicial dos contratos acima mencionados. No

que toca a modificação do valor contratual, prescreve a Lei acima mencionada no art. 124 e 125, a

saber:

"Art. 124. Os contratos regidospor esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos
seguifites casos:

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a

seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II -por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

Praça Municipal, n-4I- Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: w
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicábilidade dos termos cofitratuais

originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação

ao cronograma financeirofixado sem a correspondente contrapresíação de fornecimento de bens ou

execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,

caso foríuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,

em qualquer caso. a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

Ârt. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras,

nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os

acréscimos será de 50% (cinqüentapor cento). "

11. Importante destacar, que discricionariedade, diferentemente de arbitrariedade, tem ligação com

submissão à ordem legal. Significa que o Poder Público age de acordo com a conveniência e

oportunidade da situação, mas sem desrespeitar o ordenamento jurídico, obedecendo aos princípios
gerais da Administração. Portanto, a discricionariedade, ainda que permita ao agente público desfrutar

de certa liberalidade, pressupõe obediência à lei.

12. E admitida alteração quantitativa quando for necessária a modificação do valor do contrato em

razão do acréscimo ou diminuição nos quantitativos do seu objeto, ou quando for necessária

modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias que surgirem após a assinatura

do contrato, devendo ser mantido seu valor inicial atualizado.

13. Os dispositivos supracitados permitem que seja efetuada a alteração contratual unilateralmente

ou por acordo das partes, desde que sejam obedecidos os requisitos e limites estabelecidos em lei.

Praça Mimicipal, n" 41 -Centro ~Baianôpolis~Ba-Fone Fax:
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

14. A alteração no caso em concreto se dará de forma unilateral, no qual haverá um acréscimo de

quantitativo do valor máximo de 25,0 %, obedecendo assim o limite legal estabelecido no art. 125 da

Lei nM4.133/2021.

15. Portanto, há previsão legal para a celebração dos referidos termos aditivos e sendo respeitados os

limites legais, previsto no Contrato.

16. As regularidades fiscais e trabalhistas serão atestadas pela comissão de licitação, deixo de

manifestar, mas antes da celebração do termo, deve-se juntar aos autos.

17. Do exposto, observando a regularidade fiscal da empresa, opino pela possibilidade de realização

do aditivo de valor requerido, nos termos do artigo art. 124,1, "b", c/c art. 125 da Lei n® 14.133/2021.

É o parecer OPINATIVO. salvo melhor juízo.

Catolândia, em 18 d í setmbrq de 2025.

GBarbosa's^edadqTnm^ de Advocacia
ConsultoriaUumdica

vGiovanio Pinto - OaB/MT: 14.181

Praça Municipal, n-41 - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77)
NI
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012/2025

A GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, com endereço e n^ de CNPJ, indicados no rodapé e cabeçalho, respectivamente, aqui
representado por seu Presidente Municipal, Sr. GILVANE FEBRÔNIO DOS SANTOS, portador do
CPF sob o N° 639.628.295-04, e da Carteira de Identidade RG n°. 06.401.665-04 SSP/BA, residente
e domiciliado no Município de Baianópolis, e a empresa SANDRA SANTOS COQUEIRO ME, inscrita
no CNPJ 59.775.594/0001-55, com sede na Av. Castelo Branco, 55, Mario Borges, Baianópolis - Bahia,
aqui doravante designado respectivamente CONTRATANTE E CONTRATADO, resolvem celebrar o
presente Termo de Aditivo de prazo ao contrato supra indicado, segundo as cláusulas e condições
abaixo:

CLÁUSULA la - DO OBJETO

O objeto do presente TERMO ADITIVO para reajuste de 25% ao Contrato Administrativo N^
012/2025, firmado entre as partes, com vencimento em 31/12/2025, nos termos previsto no
Contrato Administrativo. Tendo como objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO, EM SISTEMA DE SELF-SERVICE SEM BALANÇA [REFEIÇÃO
LIVRE), PARA ATENDER VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BAIANÓPOLIS, BAHIA, proveniente da Dispensa de licitação n^ 012/2025, bem como a Proposta
Comercial apresentada pela CONTRATADA e o contrato decorrente da citada licitação passam a
fazer parte integrante deste instrumento contratual, independentemente de transcrições.

CLÁUSULA 23 - DO ACRÉSCIMO DE VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Pelo presente Termo Aditivo de ACRÉSCIMO, em conformidade com Lei 14.133/2021, as partes
signatárias do presente documento têm entre si, ajustado, na melhor forma de direito, tendo o valor
original do contato de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), com acréscimo de R$
11.875,00 (onze mil oitocentos e setenta e cinco reais), para o total atualizado de R$
59.375,00 (cinqüenta e nove mil trezentos e setenta e cinco reais).

CLÁUSULA 33 - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado na forma de extrato, nos termos do artigo 61,
parágrafo único da Lei Federal N^ 14.133/2021, atualizada.

CLÁUSULA 43 - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria Municipal de Administração da
CONTRATANTE, e com amparo legal no artigo 57, § 43, II da Lei Federal N^ 14.133/2021.

CLÁUSULA 53 - DA RATIFICAÇÃO

Praça Municipal, n- 41 — Centro — Baianôpolis-Ba —FoneFax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÕPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual original e Termos
Aditivos anteriormente celebrados.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente termo aditivo em 02 (dias] vias de
igual teor e forma, para que se produzam os efeitos legais.

Baianópolis, 19 de setembro de 2025.

cÃMÃRA^^^^SÊp^^ÔPOLIS
Uilliman de Oliveira Santos

Presidente

SANDRA SANTOS COQUEIRO ME''
CNPJ N2 59.775.594/0001-55
Contratada

Praça Municipal, n-4I - Centro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BÂIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

rnWTRATO pK PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATO ADMINISTRATIVO 012/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 015/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2025-D

CÂMARA DE BAIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscnto "O ̂ ^P] sob
63.078.828/0001-82, com sede na Praça Municipal, 41, centro - Baianópolis - Bahia, "oste a
representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis, Sr. Sr- "lUiman
residente e domiciliado nesta cidade, doravante designado por CONTRATANTE, e a SANDRA SANTOS
COQUEIRO ME, inscrita no CNPJ N^ S9.775.594/0001-5S, com sede na Av. Castelo Branco, 55, Mario
Borges, Baianópolis - Bahia, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o processo de dispensa
ns 012/2025, contratam o seguinte:

CLÁUSULA la-DO OBJETO ^ ^ j
I - O objeto do presente contrato é a Contratação de pessoa Jundica para fornecimento de refeição,
em sistema de self-servlce sem balança (refeição livre), para atender vereadores e servidores da
Câmara Municipal de Baianópolis, Bahia, conforme especificações e quantidades estimadas
constantes em Termo de Referência, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumida
nela CONTRATADA constam da Dispensa de Licitação nO 012/2025-D, cujo processo, normas e demais
detalhamentos, assim como proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, são parte integrante
deste instrumento contratual, independentemente de transcriçSes.

CLÁUSULA2a-DAVIGÊNCIA , . ̂ ^ ome c
I - O presente contrato vigorará a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2025. Sua
eficácia, no entanto, no presente exercício, ficará adstrita às respectivas dotaçoes ou créditos
orçamentários.

CLÁUSULA 33-DA EXECUÇÃO
I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas no
Dispensa de Licitação 012/2025-D, e, principalmente, observando a Lei Federal n® 14.133/2021,respondendo a parte inadimplente pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial
II - O CONTRATANTE rejeitará o fornecimento, no todo ou em parte, se, em desacordo com o estipulado
no presente contrato. . . / c ^ t •
PARÁGRAFO ÚNICO - Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança do objeto deste contràto.

CLÁUSULA 43 - DA PRESTAÇÃO DO OBJETO
I - O Fornecimento/serviço do objeto do presente contrato será realizado parceladamente em
conformidade com determinação da Câmara Municipal e deverá ser fornecido sob a fiscalização do
Legislativo através de preposto indicado por este, conforme a expedição da Nota de Empenho ou Ordem
de Fornecimento.

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderão ser feitos acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto
do presente contrato, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inici^ atualizado,
que a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, conforme estabelecido no art 125 da Lei Federal n
14.133/2021, observado, no caso de acréscimo, o valor máximo para dispensa que trata o inciso II do
art 75 da mesma lei.

Braça Miúãçipal iií^'4I -(^turà-Baianôpolis^Ba'-FonePax- (77/ 36l7-:2345,
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

II. As roquisiçBes deverão conter a identificação daunidade
do contrato, do número desta licitação, do número do processo, a identificação da Contratada, a
especificação dos Itens, as quantidades, datas e horários e endereço de entrega. j ̂ - «usat-n
III Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos objeto
"Lte Te^rbem como se"^:onstatado divergência entre os produtos ofertados e os executados, os
mesmos serão rejeitados, no todo ou em parte, na forma da Lei n- 14.133/iiUZi.

CLÁUSULA Sa-DO VALORE FORMA DE PAGAMENTO, ^

I - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços do objeto do
0 valor global de R$ 47.500.00 (quarenta e sete mU e quinhentos re^s), apurados nas "oUs fiscais
/faturas, no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta de preços, observado o
disposto no Parágrafo Único da Cláusula Quarta do presente. „ , . -
II - o pagamento devido ao contratado será efetuado através de depósito Bancario, conforme a enm g ,
devidamente atesUdo o cumprimento da obrigação do objeto da
Ctrintaj dias úteis do mês subsequente, após a apresentação daCsJ nota[ Jfiscal(isVfatura[s]conferida[s)eáprovada[sjpeIaControladona. i rniuTUATanA nara as
III - A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para M
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua para efeito de

iv® Ade"voÍução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto
para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento do objeto deste contrato.

CLÁUSULA 6® - DO REAJUSTAMENTO
1 - Não cabem revisão e atualização dos preços contratados no presente.
II - Fica ressalva a possibilidade de alteração dos preços, caso ocom o desequilftrio econômico-fmanceiro do Contrato, conforme disposto no Art 124, inciso il, aiinea d da Lell4.133/20 ■
III - Caso ocorra variação nos preços, a contratada devera solicitar o fornecimento a CAMARA
MUNICIPAL, devidamente acompanhada de documentos que comprovam a procedência do pedid .

CLAUSULA 73-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA _
I - As despesas para aquisição do objeto licitado, correrão por conta da seguinte dotaçao orçamentána.
UNIDADE: 01.01.000 - GAMARA MUNICIPAL
PROJETO ATIVIDADES 2001 GESTÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO.
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURlDICA
FONTE: 1500.

PARÁGRAFO ÚNICO - A estimativa da despesa é para o período de vigência do presente instrumento,
sendo empenhado previamente o valor da despesa mensal correspondente, conforme determina o art
60 da Lei Federal n^ 4.320, de 17.03.64.

CLAUSULA83-DAFISCALIZAÇÃO - . r- u n„A
I - A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarao do fiscal de contrato, que
verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas.
II - Fica designado ALDENISIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, como fiscal do contrato.

CLAUSULA 93- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Pra^a MunipipaL it" 41 - Centro - Baianóppíis-Ba - FomFüx: (77) 3617-2345.
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GÂliflARA MUNICIPAL DE BAIÂNÓPOLIS
CNPd: 53.078.828/0001-82

I Fica a CONTRATADA obrigada a manrer, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidadecom "obriglS^ todas as condições de habilitação e qualificação exig.das por
rf COnSaM é trabalhistas, sociais, previdenciários fiscais e
Lerdr™4 d^Xução do contrato. A CÂMARA MUNICIPAL
comprovação da quitação de tais encargos, como condição para o pagamento dos créditos da co^rateda.
III - A CONTRATADA obriga-se a observar as especificações a serem executadas da seguinte form .

a. Dar integral cumprimento a sua proposta;
b Tercontrole, através de planilha, de todos os produtos fornecidos, j,v «..ot/infli"
c ResDonsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de
' natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto contratual,

inclusive encargos relativos à legislação trabalhista;

1' Pres'mr M^sen^os de acordo com as especificações e condições adequadas no que se refere a
f. Pre^*^ MmpreTue'^cm^ todos os esclarecimentos solicitados pela con^atente,

atendendo pronta e imediatamente às reclamações que porventura lhes forem apresentato,
g. Assumir inteira responsabiiidade pela execução do contrato, nao podendo transferi-la a outrem,

h. ™carà"con^iante,por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
i. Manter?toame Í"^ênda do contrato, todas as condições de habilitação e quaiificação exigidas

na licitação, bem como regularidade fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - a inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e^belecidos
nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nos termos

PAtóGRAFo"^^^^^^^^ poderá, a qualquer tempo, aJgênc^ tete
contrato, exigir a comprovação de quitação dos encargos descritos no caput desta CLÁUSULA, como
condição para pagamento dos créditos da CONTRATADA.
CLÁUSULA IQS-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I - ProDorcionar todas as condições necessárias à boa execução do contrato;
II - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em mterrupça

m contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
IV- Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

° CONTRATANTE, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, aplicar as penalidades previstas na Lei n^ 14.133/2021.

Í^^O^^ente ̂ us^p^dCTá ser rescindido, a qualquer tempo, por ato unilateral e ^
CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial do contrato, nos casos
137 da Lei 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa da CONTRATADA.

FràcaMwtlcifíal. n^J - CènírO '-BaiâtÓpf>ris-^Ba~Fone.Fevc:^^^^ 3617-2345^
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mediante simples aviso extrajudicial com antecedência mínima de 15
fquinzel dias, poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo,
precedida de autorização escrita e fundamentada do Chefe do Legislativo Municipal,
conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida nos§ 1 do art 138 da

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá também ocorrer a rescisão amigável deste contrato por acordo entre
as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Chefe do Legislativo Mmdcipal, desde
que haja conveniência administrativa, na forma estabelecida no inciso 11 do art.138 da Lei n-
14.133/2021.

CLÁUSULA 12a - dA PUBLICIDADE . -
I - O CONTRATANTE providenciará a publicação, em resumo, no sitio e no diário oficial da lamaka
MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, do extrato do contrato, bem como publicações de extratos de termos
aditivos, se for o caso, e outras determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 94, inciso II c/c inciso
do parágrafo único do art.176, da Lei n-14.133/2021.

CLÁUSULA 13a-DOFORO , r ^ r
I - Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de
Balanópolis, estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam O presente contrato em 02 Cduas) vias de
Igual teor, para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Baianópolis, 19 de março de 2025.

cAi^^^^SíoPOLlS
Uilliman ̂ píííivmra Santos

Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis

SANDRA SANTOS COQUEIRO ME
CNPJ N2 59.775.594^001-55

Contratada

TES-KEMUNH
213

Vrai^Mmlçlp.al>
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PUBLICIDADE DE CELEBRAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 012/2025

A Câmara Municipal de Baianópolis torna público, para conhecimento dos interessados,
que celebrou o Primeiro TERMO ADITIVO de acréscimo de 25% ao Contrato Administrativo n°
012/2025, com a profissional SANDRA SANTOS COQUEIRO ME, inscrita no CNPJ N^
59.775.594/0001-55, com sede na Av. Castelo Branco, 55, Mario Borges, Baianópolis - Bahia.
Conforme Parecer Jurídico.

Baianópolis, 19 de setembro de 2025.
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Nathalia de Oliveira Machado

Agente de Contratação
Portaria n- 024/2025
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PUBLICIDADE DE CELEBRAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2025

A Câmara Municipal de Baianópolis toma público, para conhecimento dos interessados,
que celebrou o Primeiro TERMO ADITIVO de acréscimo de 25% ao Contrato Administrativo n°
012/2025, com a profissional SANDRA SANTOS COQUEIRO ME, inscrita no CNPJ
59.775.594/0001-55, com sede na Av. Castelo Branco, 55, Mario Borges, Baianópolis - Bahia.
Conforme Parecer Jurídico. Baianópolis, 19 de setembro de 2025.
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